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I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS – 2ª REGIÃO – CRN2 E A EMPRESA IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA
O Conselho Regional de Nutricionistas – 2ª Região – CRN2, com sede em Porto Alegre/RS, na Av. Taquara 586, conj. 503, bairro Petrópolis, inscrito no CNPJ sob o nº 87.070.843/0001-42, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela sua presidente Sra. CARMEM KIELING FRANCO, brasileira, nutricionista, portadora da Carteira de Identidade nº 5019222248, expedida pelo SSP/RS, CPF nº 554.726.800-34, inscrita no CRN-2 sob o nº 2358D, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS e, pela tesoureira Sra. LUCIA HELENA DE LIMA CARRARO, brasileira, nutricionista, portadora da Carteira de Identidade nº 6008852854, expedida pela SSP/RS, CPF nº 362.360.630-87, inscrita no CRN-2 sob o nº 0631D, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS e, a empresa IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA, sediada no SRTVS Quadra 701 – Bloco “O” Ed. Centro Multiempresarial – Sala 804, Brasília- Distrito Federal, inscrita no CNPJ sob o nº. 37.994.043/0001-40, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seus sócios diretores ARGILEU FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, casado, RG 7.920.193 SSP/SP, CPF 742.669.348.15 e/ou FERNANDO DA SILVA BORTOLI, brasileiro, RG nº. 478068 SSP/DF, CPF 224.824.821-00, tem entre si justo e avençado o presente TERMO, conforme cláusula e condições a seguir pactuadas, sujeito às disposições da Lei nº. 8.662/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA RENOVAÇÃO


Pelo presente termo fica prorrogado o contrato de prestação continuada de serviços de suporte técnico e manutenção de 03 (três) licenças do módulo de Controle Contábil e Orçamentário – SISCON.Net, de 03 (três) licenças do módulo de Controle Patrimonial – SISPAT e de 03 (três) licenças do módulo de Controle de 
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Almoxarifado – SIALM  por mais um período de 12 (doze) meses, iniciando-se em 01/01/2013 e terminando em 31/12/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS VALORES 

2.1.  O valor mensal bruto dos serviços contratados passa a ser de 1.777,07 (um mil setecentos e setenta e sete reais e sete centavos), sendo:
	Manutenção e Suporte de Controle Contábil e Orçamentário – SISCON.Net
	R$ 1.272,45

	Manutenção e Suporte de Controle Patrimonial - SISPAT
	R$ 252,31

	Manutenção e Suporte de Controle de Almoxarifado - SIALM
	R$ 252,31


2.2.  O pagamento dos serviços objeto do presente Contrato será efetuado no dia 30 (trinta) ao mês da prestação dos serviços contínuos de suporte e manutenção.

2.3.  O pagamento deverá ser efetuado mediante apresentação de nota fiscal e de guia de pagamento, emitidas pela CONTRATADA.

2.4.  Sobre os pagamentos efetuados, serão retidos na fonte o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP, na forma das alíquotas legalmente previstas na Instrução Normativa SRF nº 480, de 15/12/2004 e Lei nº 9.430/96

2.5.  Não haverá a retenção prevista no item anterior, caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei nº 9.317/96, ou se encontre em uma das situações previstas no artigo 3º da Instrução Normativa SRF nº 480, de 15/12/2004, alterada pela Instrução Normativa SRF nº 539, de 25/04/2005.
2.6.  As despesas do contrato correrão à conta do orçamento do CRN2, código orçamentário nº 62211010404005.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA

O presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 01/01/2013 e expirando em 31/12/2013, podendo ser prorrogado por igual período, a critério das partes mediante termo aditivo.

Parágrafo Primeiro: Quando da renovação do contrato para mais um período de vigência, o valor dos serviços será reajustado pela variação do IGP-M/FGV, ocorrida nos 12 (doze), meses do período anterior.

Parágrafo Segundo: Havendo variação negativa do índice de reajuste o contrato permanecerá com o valor inalterado.

CLÁUSULA QUARTA: DO FORO


As partes ratificam expressamente todas as demais cláusulas do Contrato original, não alteradas pelo presente aditamento.


E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente termo em duas vias de igual teor e forma, para que produzam os efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo indicadas.
Porto Alegre, 17 de dezembro de 2012.

	_________________________________
Carmem Kieling Franco

Presidente CRN2/2358
CONTRATANTE
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Lucia Helena de L. Carraro

Tesoureira CRN2/0631

CONTRATANTE

	________________________________
IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA

CONTRATADA



	TESTEMUNHAS:

_______________________________
NOME:

RG:

CPF:
	________________________________
NOME:

RG:

CPF:
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